
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINC/POLIS 

CNPJ: 01.616.2691000140 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 001/2019 -  CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019.036.036.2019 

TIPO: Menor Preço por Item 
REGÊNCIA: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 25 de setembro de 2019, 
às 09 horas. Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será 
realizada no primeiro dia útil subsequente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 
(MA) torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Cinco, 
s/n, Centro, sob as seguintes condições: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
recuperação de defeitos em pavimentos asfálticos (tapa buraco), no município de Davinópolis (MA), 
conforme Projeto Básico (Anexo II). 

1.2. 0 valor estimado para a execução dos serviços objeto desta licitação é de 125 224.653,39 
(duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos). 

2. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1. Sede da Comissão Permanente de Licitações -  CPL,  localizada na Rua Cinco, sM, Centro, 
Davinópolis (MA). 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente  
sera  exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

4. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

4.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

a) Anexo I 
b) Anexo II 
c) Anexo  III  
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
O Anexo VI 

- Proposta de Preços Carta de Apresentação. 
- Projeto Básico e Planilhas. 
- Modelo de Carta Credencial. 
- Minuta da Ata de Registro de Preços 
- Minuta do Contrato. 
- Declaração a que alude o  art.  27°, V, da Lei n.° 8.666/93. 
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g) Anexo VII 
h) Anexo VIII 

I) Anexo IX 
j) Anexo X  

- Modelo de Declaração de Enquadramento de ME ou EPP. 
- Modelo de Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / 
responsável(éis) técnico(s) não «são) servidor(es) público(s) do Município de 
Davinópolis (MA). 
- Modelo de Declaração de Idoneidade. 
- Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente certame empresas que tenham ramo de atividade compatível com 
o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e 

▪ requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos. 

5.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

5.2.1. Pessoas Físicas. 

5.2.2. Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país. 

5.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, 
ainda que tal fato se dê após o inicio do certame. 

5.2.4. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.6. Empresas que se apresentem em forma de consórcios, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

5.2.7. Empresas (incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), dou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação) que estão respondendo processo 
judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, em quaisquer esferas governamentais, 
relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha. 

5.2.8. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

5.2.9. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, 
servidor público municipal de Davinópolis/MA. 

6. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

6.1. Por força da Lei Complementar n° 123/06, as microempresas - MEs e as empresas de pequeno 
porte - EPPs que tenham interesse em participar desta Concorrência Pública deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME ou EPP e que eventualmente possuam 
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alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consi2nar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.4.  

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME ou EPP deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem 
alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A abertura da fase itcursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que trata a alínea "c". 

e) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea "c" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  87 da Lei n2  
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

O Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs ou EPPs 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs ou 
EPPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada. 

O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no  art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado inidenteo  pars  licitar e contratar com a administração pública. 

6.2.  Pam  efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME ou EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela  
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

c) não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs ou EPPs que se encontrem 
enquadradas no item 6.2, alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.2, alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado  ern  favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
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t) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME ou EPP. 

7. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

7.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  em envelopes opacos, devidamente lacrados 
e invioláveis, identificados, em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da 
empresa licitante, deverá conter: 

Envelope n°01 - Documentação de Habilitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019-CPL  

ENVELOPE 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Razão social, CNPJ e endereço do licitante) 

(OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS, NA ORDEM ESTABELECIDA NESTE ITEM DO EDITAL) 

7.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em 
original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório/tabelião competente ou servidor do setor de licitações deste município ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade. Poderão ser 
apresentados documentos extraídos via  Internet,  cuja aceitação fica condicionada a verificação de 
sua autenticidade mediante acesso ao  site  do órgão que os expediu. 

7.2.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação deverá comparecer na sala da  CPL,  situada na Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), 
em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h (oito horas) às 12h (doze horas), 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser( em) 
autenticada(s), até 01 (uma) hora antes do horário previsto para a realização do certame. Não serão 
autenticados documentos na sessão de abertura dos envelopes. 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA. A documentação referente à habilitação jurídica compreende os 
documentos abaixo relacionados: 

7.3.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL1), ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou empresa limitada), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima). 

7.3.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual. 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOUS 

CNPJ: 01.616.2691000140 

7.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI ou sociedades comerciais, 
acompanhado dos documentos pessoais dos sócios (RG e CPF) e dos administradores não sócios; e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 

7.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

7.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.4. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA. A documentação referente à habilitação fiscal 
e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados: 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF. 

7.4.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União). 

7.4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estadual e 
Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual). 

7.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipal e 
Certidão Negativa de Dívida Ativa Municipal). 

7.4.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de 
Regularidade de FGTS). 

7.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

7.4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. A documentação referente à habilitação 
econômico-financeira compreende os documentos abaixo relacionados: 

7.5.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação. 

7.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado 
por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, registrado na Junta 
Comercial. 

7.5.3. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG — 

SG 

LC  

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ATIVO CIRCULANTE 

  

PASSIVO CIRCULANTE 

  

7.5.4. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas  ern  memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 

7.5.5. Caso o memorial não seja apresentado, os cálculos serão efetuados por contador do município. 

7.5.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

7.5.7. O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta Comercial. 

7.5.8. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o 
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

7.5.9. Comprovação de possuir capital social correspondente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

7.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA. A documentação referente à qualificação técnica compreende os 
documentos abaixo relacionados: 

7.6.1. Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável técnico detentor(es) do(s) 
atestado(s) e certidão(ões) de acervo técnico  (CAT)  utilizados para esta licitação emitida pelo CREA 
ou CAU, com validade posterior à data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos os 
seus dados. 

7.6.2. Comprovação de capacidade técnica-profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) da 
licitante, comprovada através de Certidão(ões) de Acervo Técnico  (CAT),  esta devidamente 
acompanhada dos referidos atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo conter informações relativas às características 
técnicas e complexidades tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do(s) 
profissional(is), responsável(is) pela execução dos serviços, local e período de execução, ou seja, 
informações suficientes e claras para a devida comprovação pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação. As planilhas que acompanham os atestados também deverão conter o 
registro no órgão competente. 

7.6.3. A licitante deverá comprovar o vínculo do(s) profissional(is) detentor(es) da(s) certidão(ões) 
de acervo técnico  (CAT)  e do(s) atestado(s) através da apresentação de cópia autenticada de O! (um) 
dos seguintes documentos: 

7.6.3.1. Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante corno contratante. 
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7.6.3.2. Do contrato social da licitante em que conste o(s) profissional(is) como sócio(s). 

7.6.3.3. Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável técnico, em que se 
crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro equivalente. 

7.6.4. Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, 
controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para atendimento 
à qualificação técnica. 

7.6.5. 0(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou 
certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com marca texto 
os itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos 
membros da Comissão Permanente de Licitação. 

7.6.6. Para efeitos da qualificação técnica profissional, deverá a comprovação demonstrar que a 
execução dos serviços e obra é compatível com os quantitativos exigidos na planilha orçamentaria 
do objeto licitado. 

7.6.7. Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação. 

7.7. Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal e demais 
Declarações. 

7.7.1. Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins ainda do disposto no inciso V. do  art.  27, da Lei 
Federal n° 8.666/93, acrescida pela Lei N° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Anexo VI). 

7.7.2. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não «são) 
servidor(es) público(s) do Município de Davinópolis (MA) (Modelo no anexo VIII deste edital). 

7.7.3. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no anexo IX deste Edital. 

7.7.4. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo X deste edital). 

7.8. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

7.9. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

7.10. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, mura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

7.11. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope n° 01, deverão, de 
preferência, ser entregues encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste 
edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes. 

8. PROPOSTA DE PREÇOS 
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8.1. 0 Envelope n°02 deverá conter a seguinte identificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÕPOLIS (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 001/2019-CPL  

ENVELOPE 2- PROPOSTA DE PREÇOS 
(Razão social, CNPJ e endereço do licitante) 

(A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 
E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

8.2. Proposta de Preços (Anexo I), em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação. 

b) Prazo de execução será de 02 (dois) meses. 

c) O preço total da proposta deverá obrigatoriamente ser escrito em algarismo e por extenso. 

8.2.1. Só serão aceitas até 02 (duas)  ems decimals  após a vírgula na descrição dos valores. 

8.3. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o  art.  43, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 

8.3.1. Orçamento sintético com preços unitários, assinado na última folha e rubricado nas demais, 
pelo representante legal. 

8.3.2. Quadro de composição do  BD!  aplicado aos preços da obra. 

8.3.2.1. Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do 13DI, nem tampouco a planilha de 
custo direto. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada. 

8.5. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores. 

8.6. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
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9.1. As licitantes deverão se apresentar junto a Comissão por meio de um representante, portando 
seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser 
utilizado o modelo do Mexo  III  do Edital, ou procuração, pública ou particular, que o nomeie a 
participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, 
comprovando os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar razões de 
recurso, assinar a ata, rubricar documentos e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, inscrição de 
micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, em se tratando de empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL1 ou 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem 
a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. 

9.2. No caso de a empresa ser representada por titular, diretor ou sócio da empresa, deverá apresentar 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, acompanhada da inscrição de 
micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, em se tratando de  empress  individual de responsabilidade limitada - EIRELI ou 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem 
a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser 
apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição 

9.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes, 
em sua versão original, os quais farão pane do processo licitatório e não serão devolvidos as 
empresas licitantes, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório/tabelião competente ou 
servidor do setor de licitações deste município ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
observados sempre os respectivos prazos de validade. Poderão ser apresentados documentos 
extraídos via  Internet,  cuja aceitação fica condicionada a verificação de sua autenticidade mediante 
acesso ao  site  do Órgão que os expediu. 

9.3.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação deverá comparecer na sala da  CPL,  situada na Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), 
em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h (oito horas) às 12h (doze horas), 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser( em) 
autenticada(s), até 01 (uma) hora antes do horário previsto para a realização do certame. Não serão 
autenticados documentos na sessão de abertura dos envelopes. 
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9.4. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar 
declaração que comprove sua condição de ME ou EPP,  atestando ainda que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo VII do Edital. 

9.4.1. Na hipótese do item 10.4 não serão considerados os documentos que esteiam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
10.4 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também no afastamento da  
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  

9.4.4. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão  
somente dos beneficies da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.5. As licitantes podem apresentar ainda, fora dos envelopes, para que seja verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, as seguintes certidões negativas, que 
poderão ser consultadas no momento da sessão, antes da abertura dos documentos de habilitação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar  requerido.php); 

c) Certidão Negativa de Licitantes Inidõneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0).  

9.5.1. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da  empress  licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com a Administração, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será excluído por falta de condição de 
participação nesta licitação, conforme previsto no item 5.2.3 do Edital. 

9.6. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro documento será recebido. 

9.7. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.8. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação 
abrirá, em primeiro lugar, o envelope n°01, referente à documentação de habilitação preliminar; em 
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seguida, o envelope n° 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os representantes 
credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja 
documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.9. 0 não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas, não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço  nor  Item. 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 

b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis  (art.  48, incisos I e II, da Lei Federal n.° 8..666/93); 

d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12. DO PRAZO RECURSAL 

II 
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12.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93. 

12.2. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax,  e-mail  ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

13. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

13.1. 0 resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela  CPL,  quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

14. DO REGISTRO DE PREÇO 
14.1. 0 Sistema de Registro de Preços - SRP é o conjunto de procedimentos  pars  o registro formal 
de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisições da 
Administração Pública. 

14.2. A Ata de Registro de Preço -  ARP  é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificações 
técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento 
convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências 
editalícias. 

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo  dc  Referência contém a estimativa máxima 
para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não obrigando o Município 
de Davinópolis a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição integral, 
parcial ou mesmo a não aquisição. 

14.4. 0 presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de assinatura da 
respectiva  ARP.  

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações que 
delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a execução dos 
serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade e de condições. 

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os 
interessados para assinatura da  ARP,  no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em 
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de 
publicidade e economicidade. 

12 
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14.7. A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos Órgãos 
Integrantes da  ARP,  conforme consta do Termo de Referência, através de requisição formal, ou 
similar, no que couber. 

14.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item anterior, é 
facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o 
lote, ou licitá-lo. 

15. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 
15.1. Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

15.2. Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Município. 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 
órgão/entidade da Administração Pública do Município de Davinópolis (MA) que não tenha 
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite de, no máximo, 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo registrado na Ata. 

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão Permanente de 
Licitação. para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

16.4. 0 fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços sem prévia autorização do órgão Gcrenciador. 

16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 
gerenciador serão realizadas por meio de oficio emitido pela presidência do órgão gerenciador. 

16.6. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade que não faça 
parte da Administração Pública do Município de Davinópolis (MA). 

16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
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16.8. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

17. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
17.1. 0 licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 

17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

17.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

17.1.5. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
18.1. Após a homologação da licitação, o(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), respeitada a 
ordem de classificação, serão convocados para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

18.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da sanção 
que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das condições 
estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições, ou revogar a licitação. 

18.3. A Ata de Registro de Preços aperfeiçoará o compromisso de execução nas condições 
estabelecidas no Edital, terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

18.4. A existência  dc  preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

19. DO PREÇO REGISTRADO 
19.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
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19.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso lido caput do  art.  65 da Lei n°8.666, de 1993. 

19.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

19.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

19.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

19.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

19.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

19.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

19.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. Na execução do objeto, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda 
a: 

20.1.1. Executar os serviços na sede do município de Davinópolis - MA, obedecendo fielmente o 
Projeto, Planilha Orçamentaria e especificações. 

20.1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais como equipamentos, 
insumos,  materials,  mão-de-obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos 
tributários ou não decorrentes do objeto do contrato. 

20.1.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos 
termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

20.1.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

15 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

CNPJ: 01.616.2691000140 

20.1.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante relativamente 
aos serviços contratados. 

20.1.6. Registrar a obra no CREA/MA, quando for o caso. 

20.1.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em 
especial o Código de Obras e de Postura deste Município. 

20.1.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: sinalização, advertência, avisos, 
tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as 
especificações. 

20.1.9. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, devem ser refeitos. 

20.1.10. Facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 

20.1.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

20.1.12. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS, quando for o caso. 

20.1.13. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 

16.1.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificar incorreções ou defeitos decorrentes da execução. 

20.1.15. Comunicar à fiscalização qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução dos serviços. 

20.1.16. 0 licitante contratado responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa. 

20.1.17. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

20.1.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, promovendo 
readequações sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do 
objeto contratado. 

20.1.19. Permitir o livre acesso de servidores do Contratante, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no Contrato. 
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21.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do serviço/obra, 
objeto do Contrato. 

21.3. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante 
a execução dos serviços/obra. 

21.4. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos ao 
objeto da licitação. 

21.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações técnicas constante do edital e seus 
anexos. 

21.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada com 
relação ao objeto da licitação. 

21.7. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. 0 pagamento será parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor específico da 
Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais e realizadas em intervalos mínimos de 15 (quinze) dias. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa. 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, referente à data final do 
período de adimplemento. 

22.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

22.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

22.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

22.5. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
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mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRI e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

22.6. 0 não cumprimento do item anterior implicará na sustação do pagamento que só  sera  
processado após a apresentação das referidas certidões nentivas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. 

22.7. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa 
eventualmente aplicada. 

23. DOS ENCARGOS LEGAIS 

23.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 
inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

24. RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

24.1. 0 recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas 
todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

24.2. 0 recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, 
sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

24.3. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o Projeto 
Básico, sob pena de rejeição do mesmo. 

24.4. 0 Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronogmma aprovado. 

25. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

25.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do  art.  65 

da Lei n° 8.666/1993. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de Davinópolis 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 
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a) Advertência, por escrito, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

b) Multa. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Davinópolis, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

26.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Davinópolis poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

26.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

26.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 
de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias ou os serviços forem prestados 
fora das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 

26.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
100  (décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a Administração Pública poderá decidir 
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se, na hipótese de rescisão, as 
penalidades previstas no item 26.1, alíneas 'c' e 'd', sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 

26.2.3.  Sera  aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada, no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de 
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes 
de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no contrato. 

26.2.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

26.2.5. Multa  dc  0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 
demais alíneas. 

26.3. As muitas previstas nos subitens 262.1 a 26.2.5 deverão ser recolhidas pela contratada no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura Municipal de Davinópolis, contado a 
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partir da notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

26.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de I% (um 
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o 
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

26.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a Prefeitura 
Municipal de Davinópolis poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

26.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

26.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á Prefeitura 
Municipal de Davinópolis, decorrentes das infrações cometidas. 

26.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Davinópolis e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

26.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal n°8.666/93 estendem-se às licitantes 
participantes deste processo licitatório. 

26.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada 
ou participante deste processo licitatório ficará isenta das penalidades mencionadas. 

27. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

27.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
lia 80 da Lei no 8.666/93. 

27.2.  Cis  casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

27.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

27.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Davinópolis, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do  art.  78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

27.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que 
haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Davinópolis; ou 

27.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

27.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados a contratada o contraditório e 
a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XV da Lei Federal n° 8.666/93: 
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27.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Davinópolis, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

27.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
Davinópolis decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação. 

27.4.3. A não liberação, por parte da Prefeitura Municipal de Davinópolis, de área, local ou objeto 
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

27.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

27.4.4.1. Devolução de garantia. 

27.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

27.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

27.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

28. RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

28.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 
que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a execução dos 
serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou único, 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por ambas as 
partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 

29. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

29.1. Os serviços, objeto da presente licitação serão prestados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, e atestados por servidor desta instituição designado para esse fim. 

29.2. O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

29.3. À Prefeitura Municipal de Davinópolis caberá a fiscalização da execução dos serviços. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 
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30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de, no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de fax,  
e-mail,  telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data 
inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e 
qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das 
propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

30.2. Nos termos do  art.  48 e sem prejuízo do estabelecido no  art.  109, ambos da Lei n° 
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

30.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes, serão comunicados diretamente aos licitantes, preferencialmente via  'e-mail'.  Caso não 
possam ser feitas diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão. 

30.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

30.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 
bem como o licitante que, tendo aceito os termos do presente Edital sem objeção, venha apontar, 
depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram. 

30.6. A Contratada é responsável por todos os  talus  e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como, pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

30.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos  
originals  dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
possibilidades dos licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habilitação. 

30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

30.9. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos, onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos mediante solicitação ao Presidente da  CPL  e o pagamento no valor de R$ 
50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
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estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 12h, na sua sede sito na Rua Cinco, 
s/n, Centro. Davinópolis (MA). 

Davinópol is (MA), 19 de agosto de 2019. 

Raimundo No 	e Almeida dos Santos 
Prefeito 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  

ANEXO I 
(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação) 

Prezados Senhores, 

	 (empresa), com sede na cidade de 	 , na Rua 	  
no 	inscrita no CNPJ/MF sob o número 	 , neste ato representada por 
	 , portador do CPF no 	e RG n° 	 , abaixo 
assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Davinópolis os preços infra discriminados para registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação 
de defeitos em pavimentos asfálticos (tapa buraco), no município de Davinópolis (MA), conforme 
Projeto Básico, objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019-CPL:  

ITEM DESCRIÇÃO UNO. I  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO (RS) 
VALOR ' 

TOTAL (RS) 

1.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

1.1 Tapa buraco com demolição manual 	M3 	I 	500 _ 

a) O valor total da proposta é de R$ 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação. 

c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e endereço. 

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  

ANEXO II 

PROJETO BÁSICO / PLANILHAS 

- \ 
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MANUAL DE PROCEDIMENTOS — CONSERVAÇÃO DE VIAS 
URBANAS (TAPA BURACOS) 

Este manual estabelece os procedimentos e equipamentos empregados na execução dos 
serviços de tapa buracos com o objetivo de obter qualidade e oferecer orientação para as 
equipes que prestam este serviço à Prefeitura do Município de Davinópolis. 

1. Equipamentos necessários 

	

1.1. 	Caminhão com caçamba térmica de 9 toneladas; 
1.1.1. Conforme item 2.3.13 do Anexo I - Termo de Referencia do Edital do 

Pregão n° 12/COGEL/SMSP/2014, "A substituição de caminhão de eixo 
traseiro duplo (9  ton),  por caminhão toco (5  ton),  será tolerada, por 
solicitação da empresa para otimização dos serviços e autorização prévia 
da fiscalização, quando os serviços forem executados em vias de dificil 
acesso, não superando 20% da quantidade mensal contratada. 

	

1.2. 	Rolo compactador vibratório de 1 a 1,9 toneladas com carreta. 

	

1.3. 	Compartimento para depósito de resíduos de no mínimo 1 m3. 

	

1.4. 	Tanque de emulsão com mínimo de 250 litros de capacidade. 

	

1.5. 	Compressor de ar, com maçarico de ar para secagem de superficie. 

	

1.6. 	Martelete de 20 a 30 kg. 

	

1.7. 	Placa vibratória modelo Dynapac LF 81 ou similar. 

	

1.8. 	Serra com disco diamantado. 

	

1.9. 	Holofote de 300W. 
1.10. Termômetro de haste. 
1.11. Ferramentas como picareta, enxada, vassoura, carrinho de mão, rastelo, pás 

e demais ferramentas manuais. 
1.12. Caneta manual (espargidor tipo agulha) para aplicação da emulsão e limpeza 

com ar comprimido. 
1.13. Conjunto de sinalização, composto de cones, cavaletes, placas de 

advertência e  etc.  
1.14. Equipamentos de proteção individual como óculos de segurança, colete de 

sinalização, botina com biqueira de aço, luva de raspa, perneira de proteção; 
em raspa, protetor auditivo e protetor solar. 

2. Roteiro para Execução dos Serviços 

	

2.1. 	Demarcação do perímetro da área a ser trabalhada. 
2.2. 	Deverão ser demarcados os perímetros das áreas degradadas a serem 

recuperadas, no formato retangular, utilizando-se tinta, giz ou lápis de cera. 



Dffirktópolis 
rritalLie!Clo Coo knead e.  

ESTADO  DO &SARAN  HÃO 
PREFEITURA  MU N C I PAL DE DAVINÕPOL IS 

C NFU: 01.61 6.269101101 -60 

2.3. A área demarcada deverá estar a uma distancia mínima de 20cm da borda do 
buraco. 

Figura 1 

3. Corte e remoção do material comprometido 

3.1. 	Cortar o revestimento existente formando uma caixa (vala) em torno da área 
degradada, com todas as bordas verticais. 

Figura 3 

4. Limpeza da caixa 

	

4.1. 	Limpar a caixa, varrendo inclusive as bordas, usando-se vassouras. 

	

4.2. 	0 pó resultante, no fundo da caixa, deve ser expulso por jatos  dc  ar 
comprimido. 

	

4.3. 	A caixa deve ficar completamente limpa, sem qualquer material solto, 
inclusive pó, pois a presença deste compromete a eficiência da ligação 
(cola) entre os pavimentos, novo e o velho. 

	

4.4. 	Retirar totalmente a água, caso esteja no local, utilizando-se ar comprimido. 

{\( 
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Figura 4 
	

Figura 5 

5. Pintura de Ligação 

	

5.1. 	Definição: Pintura de Ligação consiste na aplicação de ligante betuminoso 
sobre a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso anterior à 
execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover 
condições de aderência entre as camadas. 

	

5.2. 	Condições específicas: 
5.2.1. Os ligardes bettuninosos empregados na pintura de ligação poderão ser 

dos tipos seguintes: 
a) Emulsões asfálticas, tipos RR-1C e RR-2C; 
b) Emulsões asfálticas modificadas, quando indicad2s no projeto. 

5.2.2. A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 litro/m2  a 
0,4 litro/m2. Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na 
proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade na 
distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é 
da ordem de 0,8 litro/m2  a 1,0 litro/m2. 

5.2.3. A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou 
matéria orgânica, e outras substâncias nocivas. 

	

5.3. 	Após a limpeza com remoção de todo material comprometido, inclusive pó 
e água, faz-se a pintura de ligação no fundo e nas bordas da caixa, aplicando 
emulsão asfáltica RR-2C com utilização de caneta espargidora. 

5.4. Aguardar o rompimento da emulsão que é dcterminada com a mudança da 
cor marrom para preta. A aplicação da massa asfáltica (CAUQ) antes do 
rompimento da emulsão pode ocasionar queda brusca da temperatura da 
massa, proporcionando um baixo índice de compactação e desagregação do 
material. 

5.5. 	A película ligante deve cobrir as paredes e fundo da caixa. 
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5.6. 	Não é permitido a utilização de baldes e vassouras para efetuar a pintura de 
ligação. 

	

5.7. 	Deve-se evitar o respingo nas partes externas da caixa, podendo utilizar uma 
trincha ou pincel para pintar as paredes da caixa. 

Figura 6 Figura 7 Figura 8 

6. Enchimento da caixa 

	

6.1. 	0 lançamento de massa asfáltica na caixa deve ser feito utilizando- se pás 
quadradas começando o lançamento no sentido dos bordos pano centro. 

6.2. Não deve ser feito o enchimento da caixa com o basculamento da massa 
asfáltica direto do caminhão ou carrinho. O basculamento da massa provoca 
a segregação do agregado (separação entre o agregado  firm  (pó) e o 
agregado grosso pedrisco). 

	

6.3. 	A espessura da camada compactada deve situar-se entre 3,0cm a 8,0cm, 
exigindo-se que para camadas mais espessas, o lançamento de massa 
asfáltica se faça por etapas de 3,0cm a 8,0cm. 

	

6.4. 	Após a colocação da massa asfáltica na caixa deve-se iniciar o seu 
espalhamento com ancinho previamente umedecido com óleo mineral. O 
óleo não permite a formação de torrões. 

6.5_ Para buracos com profundidade acima de 7,0cm e inferior a 10,0cm, a 
aplicação da mistura aplicada deverá ser feita em duas camadas. 

	

6.6. 	Para buracos com profundidade superior a 10,0cm deve, primeiramente, ser 
executas uma base com material complementar,  (binder  frio ou brita) e 
compactar antes da colocação da mistura asfáltica, até a cota de (-) 5,0cm 
e/ou (-)10 cm. 

ïv 
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7. Compactação da mistura 

	

7.1. 	A etapa de compactação inicia-se com a verificação de que na periferia da 
caixa não existe excedente. 

	

7.2. 	Após a verificação, inicia-se a compactação partindo-se da periferia da caixa 
progredindo para o centro do remendo. 

	

7.3. 	Deve-se ter cuidado para que a compactação se distribua tanto no material 
recém colocado como na faixa adjacente da pista já existente, de modo que 
não haja diferença nas superficies nos limites de separação entre o 
pavimento antigo e o reparo executado. 

7.4. A compactação em buracos com profundidade superior a 7,0cm deve ser 
posterior ao atendimento dos itens 6.5 e 6.6. 

	

7.5. 	A placa vibratória deverá ser utilizada somente em locais inacessíveis pelo 
rolo compactador. 

Figura 12 
	

Figura 13 
	

Figura 14 

8. Acabamento 

	

8.1. 	Deverá ser regularizado o nivelamento entre a superfície do reparo com a 
superfície do pavimento, de tal forma que se tome indistinguível após a 
abertura do tráfego. 

	

8.2. 	Reparar defeitos superficiais se houver.  

WI 
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9. Remoção do material excedente 

	

9.1. 	Após a conclusão do reparo no pavimento, deverá imediatamente ser 
executada a limpeza do local com o recolhimento de todos os resíduos 
resultantes do serviço. 

	

9.2. 	A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverão 
ser feitos pela contratada. 

	

9.3. 	A descarga e a disposição final deverão ser feitas pela contratada em local 
indicado pela PMSP. 

10. Pro  cedimentos complementares 

10.1. No início da execução dos reparos deve ser medida a temperatura da massa 
com o termômetro de haste. 

10.2. A medição da temperatura também deve ocorrer a cada 2 horas. 
10.3. A temperatura mínima de aplicação da massa, antes da compactação, é de 

120°C. 
10.4. A espessura mínima da camada final compactada deve ser de 3,0 cm. 
10.5. Não poderão ser executados serviços com temperatura ambiente abaixo de 

10°C. 
10.6. Não poderão ser executados serviços com o tempo chuvoso; 
10.7. 0 sistema de aquecimento da caçamba térmica deve estar em operação, de 

forma que a temperatura da massa de CAUQ permaneça superior a 120° C. 
10.8. Não é permitido a utilização de óleo diesel para umedecer as ferramentas, 

equipamentos e a caçamba do caminhão. Caso seja necessário o uso de 
lubrificantes para evitar a aderência da massa de CAUQ nas ferramentas e 
equipamentos, poderá ser utilizado óleo mineral, ou solução de cal (uma 
parte de cal para três de água). 

10.9. A carga de CBUQ, a ser utilizada no serviço de tapa buraco, deverá sempre 
estar coberta com lona quando for utilizado o caminhão descrito no item 
1.1.1. 
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PLANILHA PE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

OBRA: CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS (TAPAIURACOS) NO MUNMPICI DE DAVINOPOUS 

MUNI° PM: DAN:MMUS • MA 

LOCAL:  SLOE  DO MUNICIPIO DE DAVINÓPOUS 

REFEMIMUL oftçamorrfairi: stacs ~rpm ruff:orals efsoriutwo 1101 ADOTADO: 20,97% 

1-0 	; SICRO ¡ REV:517~0 Pf1~0 ^ / a"4. 	'  i'''  ' .2249 
451S577. L-n4 :.•:,: cc -  cr:  417 ere-,4 	 { 	m3 500,00 'R$ 37142 	RS 44931 	RS 	 224 653.39 

VALOR TOTAL,an 

( 

	

- 	 LA) 
at 	ALVES  CMCVMHO 

4? 4g Mt, 	ENGENKBRO CIVIL 
11:9 	Jido 

	

(le 	' 

°If* 
Itsri> 



DaVinópolis 
't3<>11N1r41CP,1 Scasdc- 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCPPOLIS 

C NPJ : Cl .618.269.0001 -813 

BDI 

OBRA: CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS (TAPA BURACOS) NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

MUNICÍPIO: DAVINÓPOLIS - MA 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA -% Taxas Adotadas  

-% ?AMMO  MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia 1" 0,32 0,74 0,40 0,40 

Risco 0,50 0,97 0,56 0,58 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 1,11 1,12 

Administração Central 3,80 4,67 4,01 4,66 

Lucro 6,64 8,69 7,30 7,30 

Tributos (soma dos itens abalxo) 5,25 5,25 5,25 5,25 

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 

ISS 	..) 1,60 1,60 1,60 1,60 

TOTAL 20,34 25,00 22,12 20,97 

Fonte da composiçio, cabra de referenda e formula do BOI: Acordio 325/2007 - TCU Planar.° 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

 

- 
Ac 	+ DF nooXt+ R iiooXi+ Lnoo)  

100 
I -(--) 

  

BDI = 1 x100  

   

      

      

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 
R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 
Observaç0es: 

- Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Lkitação e no Contrato de Execução. 

(") - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mio-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(•). Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 
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Resumo 

Este documento define a sistemática empregada na 

recuperação de defeitos do pavimento de rodovias em  

areas  restritas, abrangendo os remendos superficiais e 

profundos, trincas. além de outros tipos de ocorrência, 

São também apresentados os requisitos concementes a 

materiais, equipamentos, execução, inclusive controle de 

qualidade, condições de conformidade e não-

conformidade e os critérios de medição dos serviços.  

Abstract 

This document defines methods to be used in the 

rehabilitation of highway pavements, in restricted areas, 

included patches and sealing, besides any other type of 

surface degradation. 

It includes the requirements concerning materials, the 

equipment, execution, including also a quality control, the 

conditions for conformity and non-conformity and also the 

criteria for the measurement of the performed jobs.  
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias — IPR/DIREX, para servir como 

documento base, visando estabelecer a sistemática 

empregada na execução e controle da qualidade da 

restauração de pavimentos de rodovias em  areas  

restritas. Está formatada de acordo com a Norma DNIT 

001 —  PRO,  cancela e substitui a Norma 	DNER-ES 

321. 

1 	Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer OS 

procedimentos pare os reparos do pavimento  en)  lOcais 

restritos 

2 	Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis 

à aplicação desta Norma. Para referências datadas. 

aplicam-se somente as edições citadas. Para referéncias 

f'1( 
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o NORMA DNIT 154/2010-ES 
o 

não datadas, aplicam-se as edições mais recentes do 

referido documento (incluindo emendas). 

a) DNER-ME 037: Solo - Determinação da massa 

especifica, In  situ', corn  emprego do óleo. Rio de 

Janeiro: IPR. 

b) DNIT 001/2009-PRO:  Elaboração e apresentação 

de normas do DNIT - Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR. 

c) DNIT 005-TER: Defeitos nos pavimentos flexíveis e 

semi-rígidos - Terminologia. Rio de Janeiro: IPR. 

d) DNIT 070-PRO:  Condicionantes ambientais das 

áreas de uso de obras - Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR. 

e) DNIT 031-ES: Pavimentos flexíveis - Concreto 

asfáltico - Especificação de serviço. Rio de Janeiro: 

IPR. 

O  UNIT  137-ES: Pavimentação - Regularização do 

subleito - Especificação de serviço. Rio de Janeiro. 

IPR. 

9) DNIT 139-ES: Pavimentação -  Sub-base 

estabilizada granulometricamente - Especificação 

de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

h) DNIT 141-ES: Pavimentação - Base estabilizada 

granulometriCaMente - Especificação de serviço. 

Rio de Janeiro: IPR. 

i) DNIT 144-ES: Pavimentação asfáltica - Imprimação 

com figante asfáttico convencional - Especificação 

de serviço. Rio de Janeiro: IPR 

i) DNIT 145-ES: Pavimentação - Pintura de ligação 

com ligante asfáltioo convencional - Especificação 

de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

k) DNIT 153-ES: Pavimentação asfáltica - Pré-

misturado a frio com emulsão catitnica 

convencional - Especificação de serviço. Rio de 

Janeiro: IPR. 

I) Resolução CONAMA 307/2002: Estabelece 
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestao 

dos resíduos da construção civil. 

3 	Definições 

Para os efeitos desta Norma sio adotadas as definições 

seguintes, de acordo com a Norma DNIT 005/2003-TER.  

3.1 Fenda 

Qualquer desoontinuidade na superfície do  pay  

que conduza a aberturas de menor ou maior porte, 

apresentando-se sob diversas formas, conforme descrito. 

a) Fissura - fenda de largura capilar existente no 

revestimento, posicionada longitudinal, transversal 

ou obliquamente ao eixo da via, somente 

perceptível a uma distancia inferior a 1,50 m. 

b) Trinca - fenda existente no revestimento, facilmente 

visível com abertura superior à da fissura, podendo 

apresentar-se sob a forma de trinca isolada ou 

trinca interligada. 

c) Trinca isolada 

- Trinca transversal - trinca isolada que 

apresenta direção predominantemente 

transversal ao eixo da via. Quando 

apresentar extensão de até 100 cm é 

denominada trinca transversal  curia.  Quando 

a extensão for superior a 100 cm denomina-

se trinca transversal longa. 

- Trinca longitudinal - trinca isolada que 

apresenta direção predominantemente 

longitudinal ao eixo da via. Quando 

apresentar extensão de até 100 cm é 

denominada trinca longitudinal curta. 

Quando a extensão for superior a 100 cm 

denomina-se trinca longitudinal longa. 

- Trinca de retração - trinca isolada não 

atribuída aos fenômenos de fadiga e sim aos 

fenornenos de retração térmica do material 

do revestimento ou do material de base 

rigida ou semi-rígida, subjacentes ao 

revestimento trincado. 

d) 	Trinca interligada 

- Trinca tipo "Couro de Jacaré* - conjunto de 

trincas 	interiigadas 	sem 	direções 

preferenciais, assemelhando-se ao aspecto 
de couro de jacare. Essas trincas podem 

apresentar, ou não, erosão acentuada nas 

bordas. 

Trinca tipo 'Bloco - conjunto de trincas 

interligadas caracterizadas pela configuração de 

blocos formados por lados bem definidos, 



3.7 Panela ou buraco 
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podendo, ou não, apresentar erosão acentuada 

nas bordas. 

3.2 Afundamento 

Deformação permanente caracterizada por depressão da 

superfície do pavimento, acompanhada, ou não, de 

solevamento, podendo apresentar-se sob a forma de 

afundamento plástico ou de consolidado. 

a) Afundamento plástico - afundamento causado 

pela fluência plástica de uma ou mais camadas do 

pavimento ou do subleito, acompanhado de 

solevamento. Quando ocorre em extensão de até 

6 m é denominado afundamento plástico local. 

quando a extensão for superior a 6 m e estiver 

localizado ao longo da trilha de roda é 

denominado afundamento plástico da trilha de 

roda. 

b) Afundamento de consolidação - afundamento de 

consolidação é causado pela consolidação 

diferencial de uma ou mais camadas do 

pavimento ou subleito, sem estar acompanhado 

de solevamento. Quando ocorre em extensão de 

até 6 m é denominado afundamento de 

consolidação local; quando a extensão for 

superior a 8 m e estiver localizado ao longo da 

trilha de roda é denominado afundamento de 

consolidação da trilha de roda. 

3.3 Ondulação ou corrugação 

Deformação caracterizada por ondulações ou 

corrugações transversais na superficie do pavimento. 

3.4 Escorregamento 

Deslocamento do revestimento em relação à camada 

subjacente do pavimento, com aparecimento de fendas 

em forma de meia-lua. 

3.6 Exsudação 

Excesso de ligante asfáltico na superfície do pavimento, 

causado pela migração do ligante para a superfície  dc  

revestimento. 

3.6 Desgaste 

Efeito do arrancamento progressivo do agregado do 

pavimento, caracterizado por aspereza superficial do 

revestimento e provocado por esforços tangenciais 

causados pelo tráfego. 

Cavidade que se forma no revestimento por diversas 

causas (inclusive por falta de aderência entre camadas 

superpostas, causando o desplacamento das camadas), 

podendo alcançar as camadas inferiores do pavimento, 

provocando a desagregação dessas camadas. 

3.8 Remendo 

Panela preenchida com uma ou mais camadas de 

mistura asfáltica na operação denominada de -tapa-

buraco-. 

3.9 Remendo profundo 

Aquele em que há substituição do revestimento e. 

eventualmente. de uma ou mais camaCas inferiores do 

pavimento. Geralmente, apresenta forma retangular. 

3.10 Remendo superficial 

Correção, em área localizada, da superficie do 

revestimento, pela aplicação de uma mistura asfáltica. 

4 	Condições gerais 

Estes serviços devem preceder à execução da camada 

do recapeamento projetado. 

a) Os reparos de cunho local devem ser executados 

em áreas caracterizadas por situações 

nitidamente diferenciadas em relação ao todo. 

b) As camadas comprometidas devem ser removidas 

e reconstruldo o pavimento. Quando julgado 

conveniente, as camadas inferiores do subleito 

podem também ser substituldas. 

c) Verificada a presença de água subterrânea 

aprisionada devem ser construidas valetas de 

drenagem, transversais ao pavimento (sangrias), 

com largura aproximada de 0,50 m e profundidade 

igual à de base. 

d) Ern  determinadas situações, quando a base 

existente for considerada Integra, deve-se 

proceder à remoção apenas do revestimento 

asfáltico. 

5 	Condições especificas 

5.1 Material 

5.1.1 Material de recomposição do pavimento 

Deve ser empregada brita graduada para a 

recomposição das camadas de base e  sub-base, de 
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acordo com as recomendações das Normas DNIT 

139/2010-ES: Pavimentação -  Sub-base estabilizada 

granulometricamente - Especificação de serviço e DNIT 

141/2010-ES: Pavimentação - Base estabilizada 

granulometricamente — Especificação de serviço. 

5.1.2 	Execução das sangrias 

Recomenda-se a utilização de brita com a granulometria 

seguinte: 

Tabela 1 - Granulometria da brita para sangrias 

Peneiras %, em peso, 
passando 

Pol. mm 

1W 38,1 100 

1' 25.4 75 - 100 

3/4' 19,1 25 - 80  

VT  127 0-15 

318' 9,5 0 - 5 

n° 4 4.8 0 

5.1.3 	Pintura de Ligação ou Imprimação 

Empregar emulsão asfáltica ou asfalto diluído CM-30 ou, 

no caso de intervenção nas camadas de base, conforme 

as Normas DNIT 145/2010-ES: Pavimentação - Pintura 

de ligação com ligante asfáltico convencional — 

Especificação de serviço e 	DNIT 144/2010-ES: 

Pavimentação asfáltica - Imprimaçâo com ligante 

asfálfico convencional — Especificação de serviço. 

5.1.4 	Revestimento 

Para substituição do revestimento deve ser utilizada 

mistura asfáltica do tipo pré-misturado a frio, conforme a 

Norma DNIT 153/2010-ES — Pavimentação asfáltica - 

Pré-misturado a frio com emulsão catibnica convencional 
— Especificação de serviço, nas áreas degradadas 

menores e independentes. Nos serviços de maior porte, 

com recomposição do revestimento em panos ou em 

segmentos da rodovia, é empregado concreto asfiáltico, 

conforrne as recomendações da Norma DNIT 031/2006-

ES. 

5.2 Equipamento 

Para execução dos reparos locais no pavimento 

existente, devem ser utilizados OS seguintes 

equipamentos: 

a) Caminhões equipados com caçambas; 

b) Compressor de ar, 

c) Perfuratrizes pneumáticas com implemento de 

corte: 

d) Ferramentas manuais diversas; 

e) Retro-escavadeira; 

f) Soquetes mecenicos portáteis e/ou vibratórios 

portáteis; 

g) Distribuidor de produtos asfálticos 

autopropulsionado ou rebocavel, equipado com 

espargidor manual; 

h) Rolo pneumático autopropulsionado de pressão 

variável (35  psi  a 120  psi):  

i) Rolo vibratório liso. 

5.3 Execução 

5.3.1 	Recuperação em áreas degradadas 

a) Previamente ao início dos serviços, demarcar 

os perimetros das áreas degradadas a serem 

abertas, de modo que apresentem 

configuração de quadriláteros. 

b) Cortar o revestimento, segundo o perimetro 

demarcado, remover o pavimento existente, 

até uma profundidade tal que permita a 

execução da recomposição do pavimento 

projetado. As paredes da caixa escavada 

devem apresentar uma declividade de 8 

(V):1(H). 

c) As caixas resultantes da escavação devem 

ser providas de saidas ligadas aos 

dispositivos de drenagem superficiais ou 

profundos, ou ainda por sangrias específicas 

para drená-las. 

d) A regularização do subleito do pavimento 

remanescente conforme a Norma 
DNIT 137/2010-ES: Pavimentação — 

Regularização do subleito — Especificação de 

serviço deve ser executada mantendo-se as 

declividades longitudinais e transversais da 

plataforma, de modo a assegurar a 

compactação de pelo menos 15 cm da 

camada de pavimento ou subleito 

tv 
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remanescente,  corn  urna massa especifica 

aparente seca máxima de 100%, referida no 

ensaio DNER-ME 037/94 

e) Proceder ao enchimento da caixa com brita 

graduada, em camadas de no máximo 15 cm 

de espessura. compactadas  corn  soquetes 

mecánicos manuais. 

f) Imprimar a superfície, assim obtida,  Cam  

CM-30. 

Complementar o enchimento da caixa com a 

mistura asfáltica, restabelecendo o nivel da 

superfície do pavimento existente. 

h) A aplicação da pintura de ligação para 

execução das etapas de construção do 

reforço asfáltico, somente deve ser realizada 

após a sua exposição ao tráfego durante 10 

dias, ou mais. Após este período, caso 

constatadas depressões nas áreas 

reparadas, devem ser tomadas as 

necessárias providências corretivas. Todas 

as despesas inerentes a tais providências 

constituirão  Onus  exclusivo para a 

executante. 

i) Os materiais das camadas do pavimento. 

removidos durante a abertura das caixas. 

devem ser destinados na forma estabelecida 

no inciso I do artigo 10 da Resolução 

CONAMA n°307. de 05/7/2002. 

f) Em nenhum caso devem ser deixadas 

escavações expostas ao tráfego, devendo ser 

protegidas mediante o uso de sinalização 

adequada e preenchidas dentro de um prazo 

que não exceda  tits  dias da abertura da 

caixa. 

5.3.2 	Remendos superficiais 

a) Os remendos superficiais são executados 

para selar, provisoriamente, as trincas 

superficiais, evitando a penetra* da 

umidade no interior do pavimento, impedindo 

maiores degradações. Este tipo de reparo 
pode ser executado através da aplicação ae 

capa selante ou de uma fina camada de 

material asfáltico e agregado miúdo. 

misturados em usina. 

b) Aplica-se a capa selante em segmentos cujas 

trincas não apresentem uma largura superior 

a 3 mm. 

c) Para preparar adequadamente a  area  onda 

deve ser aplicado o remendo, corta-se o 

revestimento existente, inicialmente formando 

uma vala em tomo da  area  degradada. a fim 

de proporcionar bordas verticais formando os 

limites da  area  a ser reparada. 

d) A  area  é varrida e limpa, usando-se 

vassouras ou jato de ar comprimido, caso 

necessário. 

e) Sobre a superfície deve ser aplicada emulsão 

asfáltica de ruptura rápida na taxa de 0.5 

l/m2. devendo esta ser aumentada caso as 

fendas absorvam  mars  ligante que o previsto. 

f) Espalhar o agregado de cobertura. 

imediatamente após a aplicação da emulsão, 

recomendando-se a utilização de material 

compreendido entre as peneiras de 318" e n°  

10. 

Logo a seguir, iniciar a compressão com rolo 

pneumático, ou eventualmente utilizar 

passagens do pneumático do caminhão 

transportador do agregado de cobertura. 

h) A abertura ao tráfego deve ser permitida. 

somente, após a ruptura da emulsão. 

i) Nos remendos superficiais a serem 

executados nas áreas que apresentam 

trincas  corn  mais de 3 mm de largura deve 

ser empregada mistura asfáltica a quente. 

5.3.3 Remendo profundo 

a) Os remendos profundos visam executar 

reparos no pavimento em caráter 

permanente, devendo-se remover todo 

material constituinte do pavimento na  area  

degradada até a profundidade considerada 

necessária. podendo eventualmente incluir o 

subleito. 

b) No entorno da área degradada deve ser 

aberto um corte para possibilitar a obtenção 

de bordas verticais. O corte do pavimento 

deve estender-se, pelo menos, á distância de 
30 crn da parte não afetada. 

c) As faces verticais da abertura devem receber 

a pintura de ligação, de preferência utilizando 

emulsão asfáltica de ruptura rápida. Caso o 

fundo oa abertura atinja camada da base de 

material granular, integrante da estrutura do 

pavimento, deve ser procedida limpeza  

9)  

9) 
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rigorosa e a imprimação antes de receber a 

mistura asfáltica. 

d) O preenchimento da cava é realizado 

mediante a utilização de mistura asfáltica a 

quente, 	de 	graduação 	densa, 

cuidadosamente espalhada para evitar 

desagregação, e compactada com rolo 

pneumático, placa vibratória ou, para serviços 

de pequeno porte, utilizar os pneumáticos do 

caminhão transportador. 

e) No caso de não haver disponibilidade de 

material a quente, pode ser usada mistura 

asfáltica a frio, utilizando-se como figante, 

emulsão asfáltica de ruptura media. Adotam-

se os demais procedimentos recomendados 

anteriormente. 

6 	Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser 

devidamente observadas e adotadas as soluções e os 

respectivos procedirnentos específicos atinentes ao tema 

ambiental definidos e/ou instituidos no instrumental 

técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, 

especialmente a Norma DNIT 070-PR0/2006, e na 

legislação vigente, em particular a Resolução CONAMA 

ne 307/2002. 

7 	Inspeções 

7.1 	Controle dos insumos 

O controle de qualidade dos materiais deve ser realizado 

de acordo com as recomendações indicadas nas normas 

de serviço correspondentes aos tipos de camada ou de 

revestimento indicados. 

7.2 	Controle da execução 

a) O controle da execução de remendos superficiais 

e profundos, trincas fissuras, exsudações, 

escorregamentos e outros reparos isolados, deve 

ser visual. 

b) No caso de reposição de revestimentos, induindo 

camadas inferiores, devem ser realizados reparos 

utilizando os mesmos critérios recomendados 

para o controle especifico do tipo de serviço 

indicado. 

c) Para os remendos profundos, atingindo camadas 

inferiores, controlar a aplicação do material, em  

camadas  corn  espessuras de até 15 

devidamente compactadas. 

7.3 	Verificação do produto 

A verificação final da qualidade deve ser feita mediante 

inspeção visual, observando-se o comportamento do 

material aplicado em relação ao tráfego. 

8 	Critérios de medição 

Os serviços executados em conformidade com as 

normas devem ser medidos de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou. na  

falta destes critérios, de acordo com as seguintes 

disposições gerais: 

a) O cálculo do volume e da remoção do 

revestimento asfáltico das camadas do pavimento 

e, eventualmente, do subleito, deve ser efetuado 

em metros cúbicos, mediante a multiplicação das 

espessuras médias das camadas removidas pela 

área da caixa e de suas sangrias, em cada caso. 

b) Para a regularização do subleito deve ser 

considerada a área, em metros quadrados. 

c) O cálculo do volume da brita graduada da caixa e 

das valas de sangria deve ser efetuado em 

metros cúbicos, mediante a multiplicação da área 

da caixa e de suas sangrias, pelas espessuras 

médias executadas. 

d) O cálculo da quantidade da mistura asfáltica, em 

toneladas, resulta do produto da área da caixa e 

de suas sangrias (mi  pea  espessura média da 

camada executada, multiplicado pelo valor da 

massa específica da mistura asfáltica 

compactada. 

e) A imprimação deve ser medida em metros 

quadrados, de acordo com a  area  efetivamente 

imprimada. 

f) Os transportes dos  materials  para execução da 

brita graduada, da mistura asfáltica e do material 

para as valas de sangria, devem ser medidos à 

parte, de acordo com as indicações do projeto. 

A quantidade de materiais asfálticos, em 

toneladas, deve ser a aplicada e seu transporte 

calculado  corn  base na distância entre o 

fornecedor e os depósitos da obra. 

g)  
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Anexo A (Informativo) 
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Publ., 720). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  

ANEXO  HI  
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

Davinópolis (MA), 	de 	 de 2019.  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019-  CPL  

O abaixo-assinado, responsável legal pela  Empress 	 inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 	 , com sede na rua 	 , vem pela presente informar a  
Vs.  Sas. que o Sr. 	  , portador do RG no 	 e do CPF n° 
	 , é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, 

— 

	

	tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, 
desistir da interposição de recursos, acordar, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÕPOLIS 

CNPJ: 01.618.269/0001-60 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  =WOO=  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° xxx/2019/SRP 

PROCESSO N°: 	/2019. 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos XX dias do mês de xxxxx de 2019,0 Município de Davinópolis, CNPJ/MF no 01.616.269/0001-
60, com sede administrativa na Rua Cinco,  sin,  Centro, por seu responsável legal, Raimundo Nonato 
de Almeida dos Santos, CPF no 848.212.213-49 e RG n°0625673720172 SESP/MA, nacionalidade 
brasileira, casado, residente e domiciliado na Rua João Paulo 11, 326, Centro, Davinópolis (MA), e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; nos termos do artigo 15, 11, da Lei 
8.666/1993 e as demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas 
apresentadas na Concorrência Pública em Sistema de Registro de Preços N° 001/2019/SRP, 
conforme Ata da sessão realizada em xxboU2019 e homologada em xx/xx/xxxx pelo (a) 
woocxxxxxxxxxxxxxxxx=c; RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas 
nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no Edital, sujeitando-se as panes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de recuperação de defeitos em pavimentos asfálticos (tapa buraco), no 
município de Davinópolis (MA), conforme especificações do Projeto Básico e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 Tapa buraco com demolição manual m 500 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/000140 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de execução em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FORNECEDORES CLASSIFICADOS 

CNPJ/MF n°: Razão Social: 
Endereço: CEP: 
Telefone: (99) Fax: 
Endereço Eletrônico: Representante: 
RG n° Órgão Expedidor/UF: CPF n° 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

3.2. 0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 
órgão/entidade da Administração Pública do Município de Davinópolis (MA) que não tenha 
participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite de, no máximo, 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo registrado na Ata. 

3.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

3.5. 0 fornecedor registrado fica proibido de  firmer  contratos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador. 

3.6. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 
gerenciador serão realizadas por meio de oficio emitido pela presidência do órgão gerenciador. 

3.7. Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade que não faça 
parte da Administração Pública do Município de Davinópolis (MA). 

3.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

3.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO QUANTITATIVO POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
46 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

ITEM DESCRIÇÃO UND. SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

01 Tapa buraco com demolição manual m3  500 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. Os fornccedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.6.2. convocar os demais fornecedorcs para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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7. 0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

7.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 

7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado. 

7.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

7.1.5. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado. 

7.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei N° 8.666/93. 

7.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

7.2.1. Por razões de interesse público. 

7.2.2. A pedido do fornecedor. 

7.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

8.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante instrumento contratual ou instrumento equivalente, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei N° 8.666/93. 

8.2. 0 órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias para: (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
8.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, condições de pagamento, sanções e 
demais condições do ajuste encontram-se definidos no Projeto Básico e no Edital da Concorrência 
Pública n°001/2019. 

CLÁUSULA DEZ - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES  GERMS  

11.1. Será anexada a esta Ata cópia do Projeto Básico. 

11.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Projeto 
Básico e a proposta da empresa. 

11.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 8.666/93. 

11.4. 0 foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da de cidade de Davinópolis, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Davinópolis - MA, xx de xxxx de 2019. 

Representante do Órgão 	 Rèpresentante da Empresa 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019.036.036.2019 

ANEXO V 
(MINUTA DO CONTRATO N° 	/2019) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE DEFEITOS EM PAVIMENTOS 
ASFÁLTICOS (TAPA BURACO), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS (MA) 
E A EMPRESA 	 , NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) 	dias do mês de 	 do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
DAVINOPOLIS, CNPJ/MF n° 01.616.269/0001-60, com sede administrativa na Rua Cinco,  sin,  
Centro, por seu responsável legal, Raimundo Nonato de Almeida dos Santos, CPF n° 848.212.213-
49 e RG n° 0625673720172 SESP/MA, nacionalidade brasileira, casado, residente e domiciliado na 
Rua João Paulo II, 326, Centro, Davinópolis (MA), doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a  empress 	 , CNPJ/MF n° 
	 , estabelecida na 	 , neste ato, representada pelo 
Sr. 	 , portador da Cédula de Identidade n° 	  e do CPF n° 
	 doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de recuperação de defeitos  ern  
pavimentos asfálticos (tape buraco), em conformidade com o edital da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 001/2019-CPL  e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a: 

2.1. Executar os serviços na sede do município de Davinópolis - MA, obedecendo fielmente o 
Projeto, Planilha Orçamentaria e especificações. 

2.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais como equipamentos, 
insumos, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais 
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obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista c previdenciária e todos os demais encargos 
tributários ou não decorrentes do objeto do contrato. 

2.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

2.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

2.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante relativamente aos 
serviços contratados. 

2.6. Registrar a obra no CREA/MA. 

2.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, cm especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município. 

2.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho  this  como: sinalização, advertência, avisos, 
tapumes, enfim todos os meios necessários a eVitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as 
especificações. 

2.9. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, devem ser refeitos. 

2.10. Facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 

2.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

2.12. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS. 

2.13. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 

2.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificar incorreções ou defeitos decorrente da execução. 

2.15. Comunicará fiscalização qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na execução 
dos serviços. 

2.16. O licitante contratado responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa. 

2.17. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 

2.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, promovendo 
readequações sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do 
objeto contratado. 

2.19. Permitir o livre acesso de servidores do Contratante, bem como dos órgãos de controle interno 
e externo, a seus documentos e registros contábeis. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: . 	. 

3.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no Contrato. 

3.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do serviço/obra, 
objeto do Contrato. 

3.3. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante 
a execução dos serviços/obra. 

3.3. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos ao objeto 
da licitação. 

3.4. Rejeitar, no todo ou em parte. a execução dos serviços contratados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações técnicas constante do edital e seus 
anexos. 

3.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada com 
relação ao objeto da licitação. 

3.6. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato será de 	, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de execução do objeto deste contrato é imediato a partir da 
ordem de serviços emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. 0 valor do presente contrato é de R$  	). 

5.2. 0 pagamento será parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor específico da 
Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), de acordo  coin  os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais realizadas cm intervalos mínimos de 15 (quinze) dias. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa. 
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d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, referente à data final do 
período de adimplemento. 

5.3. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

5.4. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

5.5. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

5.6. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RF13 n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.7. 0 não cumprimento do item anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões nenativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento. 

5.8. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa 
eventual mente aplicada. 

5.9. 0 pagamento somente será efetuado pelo Contratante a Contratada mediante ordem bancária na 
Conta Corrente n° 	, Agência 	, Banco 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de Davinópolis 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 

a) Advertência, por escrito, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

b) Multa. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações é impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Davinópolis, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Davinópolis poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

7.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

7.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 
de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias ou os serviços forem prestados 
fora das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 

7.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada  ern  dobro a partir do 
10° (décimo) dia de atraso até 030° (trigésimo) dia, quando a Administração Pública poderá decidir 
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se, na hipótese de rescisão, as 
penalidades previstas no item 23.1, alíneas 'c' e 'd', sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 

7.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada, no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de 
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes 
de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no contrato. 

7.2.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

7.2.5. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 
demais alíneas. 

7.3. As muitas previstas nos subitens 23.2.1 a 23.2.5 deverão ser recolhidas pela contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura Municipal de Davinópolis, contado a partir da 
notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 
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7.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o 
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

7.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a Prefeitura 
Municipal de Davinópolis poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

7.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

7.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á Prefeitura 
Municipal de Davinópolis, decorrentes das infrações cometidas. 

7.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Davinópolis e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

7.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 estendem-se às licitantes 
participantes deste processo licitatório. 

7.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada 
ou participante deste processo licitatório ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Davinópolis, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do  art.  78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

8.3.2. amigável, por acordo  antra  as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que haja 
conveniência para a Prefeitura Municipal de Davinópolis; ou 

8.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

8.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados a contratada o contraditório e 
a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XV da Lei Federal n° 8.666/93: 

8.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Davinópolis, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
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casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

8.4.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
Davinópolis decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação. 

8.4.3. A não liberação, por parte da Prefeitura Municipal de Davinópolis, de área, local ou objeto 
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

8.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

8.4.4.1. Devolução de garantia. 

8.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

8.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

8.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

9.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do  art.  65 
da Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Os serviços, objeto da presente licitação serão prestados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, e atestados por servidor desta instituição designado para esse fim. 

10.2. 0 responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

10.3. Fica designado(a) o(a) senhor(a) 	 pan  a função de GESTOR FISCAL DE 
CONTRATOS, nomeado(a) pela Portaria no 	 de 	 

CLÁUSULA ONZE - RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

11.1. 0 recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas 
todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

11.2.0 recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, 
sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

11.3. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o Projeto 
Básico, sob pena de rejeição do mesmo. 
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11.4. 0 Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

CLÁUSULA DOZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante, ou terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz (MA) com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Davinópolis (MA), 	de 	 de 2019.  

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

CONTRATADO 
Empresa 

CNPJ 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 001/2019 -  CPL  

ANEXO VI 
(MODELO) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO  ART.  27 
DA LEI 8.666/93 

(Nome da Empresa) 	inscrita no CNPJ/MF sob o no 

	 , por intermédio do seu representante legal 	 , portador da 

Carteira de Identidade no 	  e do CPF n° 	  

DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 

Data  
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/201; -  CPL  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

(nome da empresa), CNPJ no 	 sediada em (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade no 	 e do CPF no 	 , declara, sob as penas da Lei, 
nos termos do  art.  3°, da Lei Complementar n° 123/06, que se enquadra na situação de 
(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no  art.  3° da referida lei. 

Declara, ainda, que a receita bruta do último ano-calendário ( 	) foi igual a R$ 
	 ), conforme balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do(a) 	 , sob o n° 

Local e data. 

Nome, RG e Assinatura do representante legal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  

. ANEXO. VIII 

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S)! 
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA 

(nome da  empress)  , CNPJ n° 	sediada em (endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) 	portador(a) da cédula de identidade no 	e do CPF n° 
declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no  art.  20, inciso XII, da Lei n° 
12.465/2011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) não «são) 
servidor(es) público(s) do Município de Davinópolis (MA), não estando, portanto, enquadrados no  
art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para 
participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Local e data. 

Nome, RG e Assinatura do representante legal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa 	  inscrita no CNP.I/MF sob o n° 
	  com sede na Rua 	 , por 
intermédio do seu representante legal o Sr. 	 , portador da Carteira de 
Identidade no 	 e CPI; no 	 DECLARA, sob as penas 
da lei, para fins de participação na CONCORRENCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  que não se 
encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

Local e data. 

Nome, RO e Assinatura do representante legal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 -  CPL  

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Eu, 	 , portador(a) da Cédula de Identidade n° 	 e CPF n° 
	 , residente e domiciliado na 	 , declaro sob as penalidades da lei, 
que a empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , está localizada e em 
pleno funcionamento na 	 , cidade de 	 , Estado do(a) 
	 , sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas 
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA) de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Davinópolis (MA) 	de 	de 2019.  

Representante Legal 
RG 
CPF 
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